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A Prefeitura de Mairiporã, 
por meio da Secretaria de 
Habitação, Regularização 
Fundiária e Planejamento 

Urbano realizou no último dia 25 a 
primeira reunião com os morado-
res do Jardim Esperança II. Duran-
te o encontro, os moradores foram 
orientados sobre o procedimento 
de cadastro e documentação ne-
cessária, como dados pessoais dos 
proprietários, para o processo de 
regularização fundiária.

Considerada pelo prefeito An-
tonio Aiacyda como uma de suas 
prioridades de governo, a regula-
rização dessa área será mais uma 
conquista para os moradores da ci-
dade. O Jardim Esperança II faz par-
te do novo contrato da Secretaria 
de Habitação com a empresa Inte-
ração, cujo objetivo é regularizar 
mais de mil imóveis.

TRABALHOS DE CAMPO - Nes-
ta segunda-feira iniciaram os tra-
balhos de campo com o arrolamen-
to e selagem dos lotes. Os trabalhos 
prosseguem nesta terça-feira com 
o cadastro das famílias. O cadastro 
é de fundamental importância pa-
ra entender a situação jurídica que 
será encaminhada ao Cartório de 
Registro de Imóveis.

Prefeitura inicia processo de regularização 
fundiária do Jardim Esperança II
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A Imprensa Oficial de Mairiporã (Lei nº 2616/06) é uma publicação da Prefeitura Mu-
nicipal de Mairiporã, produzida pela Assessoria de Comunicação e Imprensa. Circula 
semanalmente, podendo haver edições extras. Edição imprensa aos sábados, com 
distribuição gratuita e dirigida. Os exemplares podem ser encontrados em repartições 
públicas de âmbito municipal, bancas de jornais, postos autorizados ou serem reti-
rados no Paço Municipal, localizado a Alameda Tibiriçá, 374 - Vila Nova - Mairiporã/
SP. Matrícula nº 16. Jornalista responsável: José Luis G. Moraes - MTB: 33.836
E-mail: imprensa@mairipora.sp.gov.br                                 Telefone: (11) 4419.8095

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP - AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 071/2019, Processo 8917/2019. Tipo: Menor Preço por Lote. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura, de forma parcelada, 
aquisição de Mapotecas e Enciclopédias para os alunos da Rede Municipal de Ensino, destinados a atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de Mairiporã/SP. A sessão será aberta às 09:00 horas do dia 13 de Agosto de 2019, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, 
situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital 096/2019 na integra poderá ser obtido 
a partir do dia 31/07/2019 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através 
do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP - AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 072/2019, Processo 9433/2019. Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de tampão de ferro 
fundido, destinados à atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços de Mairiporã/SP. A sessão será aberta às 09:00 horas do dia 14 
de Agosto de 2019, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, 
CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital 097/2019 na integra poderá ser obtido a partir do dia 31/07/2019 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e 
Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. 
Rodrigo Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 03/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Publico 
nº. 03/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/SP, 
no período das 10h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital 
supracitado. 
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

CLAUDIA DA SILVA FRANCISCO AUXILIAR DE ENFERMAGEM 13º

LEONARDO CEZAR ZANESCO DE SOUZA ENFERMEIRO 15º

TATIANA AKEMI HAMASAKI MIYA FISIOTERAPEUTA 3º

Mairiporã, 01 de agosto de 2019
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA

Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Publico 
nº. 02/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/SP, 
no período das 10h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital 
supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

RAFAELA JESUS SANTOS AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 95º

ADRIELLI APARECIDA VIANA BARBOSA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 96º

MARIA EDUARDA SANTOS GOMES AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 97º

DANIELE CRISTINA PIRES DE MORAIS AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 98º

ALINE APARECIDA DA SILVA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 99º

SILVANA FERNANDES MONTANHER AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 100º

PALOMA THAMIRES DA SILVA ANDRADE AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 101º

RAQUEL CHAVES RODRIGUES BORGES AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 102º

ELAINE RAMOS HENRIQUES AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 103º

ROSEMEIRE APARECIDA SIMÃO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 104º

ELLEN DOS SANTOS BARRETO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 105º

JULIANA DA SILVA LEITE AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 106º

KELLY VIEIRA RONDINA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 107º

DANIELLA DOS SANTOS MELO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 108º

FLÁVIA AUGUSTA FERREIRA DA SILVA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 109º

TATIANE SILVA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 110º

NICOLLY NOVAIS DIAS AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 111º

FABIANA CAVILHA MESQUITA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 112º

NUBIA SUELE DOS REIS DE MEIRA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 113º

MONICA PRIETO LORENZO DOS SANTOS AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 114º

BRUNA ANGELICA DE OLIVEIRA LIMA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 115º

THAMARA RODRIGUES DE BRITO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 116º

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

ELAINE GOULART DE ORLANDA PEB I EDUCAÇÃO INFANTIL 37º

MARIA ANGÉLICA DE SOUZA CARVALHO PEB I EDUCAÇÃO INFANTIL 38º

RAQUEL OLIVEIRA MONTEIRO PEB I EDUCAÇÃO INFANTIL 39º

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

RAQUEL BONIFÁCIO SILVA PEB I EDUCAÇÃO INFANTIL 10º (COTA – Decreto nº 8506/2018)

Mairiporã, 01 de agosto de 2019
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA

Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Publico 
nº. 01/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/SP, 
no período das 10h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital 
supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

CAROLINE REIS RIBEIRO ENGENHEIRO CIVIL 5º
 

Mairiporã, 01 de agosto de 2019
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA

Prefeito Municipal

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 07/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) 
respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) o prazo legal do Edital de Convocação para Matrícula no Curso de Formação Profissional.

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO

0296001069 TADEU DE OLIVEIRA COSTA 478446032 52,50 26º

Mairiporã, 30 de julho de 2019

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) 
respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) o prazo legal para tomar posse no cargo.

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO

ELIETE APARECIDA GUTIERREZ DA SILVA ENFERMEIRO 14º

Mairiporã, 30 de julho de 2019

DECRETO Nº 8.760, DE 29 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.798, de 20 de dezembro de 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida nos incisos III do art. 7 º da Lei n° 3798, de 20 de dezembro de 2018, 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 19.934,00 (dezenove mil, novencentos e trinta e quatro reais), conforme programação constante do Anexo 
I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I – superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 4.320/64, no valor de R$ 19.934,00 
(dezenove mil, novencentos e trinta e quatro reais) dos seguintes recursos:

DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR LANÇADO

FNAS - BLOCO FINANCIAMENTO PROTECAO SOCIAL ESPECIAL 95 R$ 19.934,00

TOTAL R$ 19.934,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, em 29 de julho de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA  LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal  Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS  ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
 Secretária Municipal da Fazenda  Diretora Administrativa Substituta

ambr/S.A.T.M 

 
 
 
 
 
 

 ANEXO DO DECRETO N° 8760/2019 
 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     
| 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   
| 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     
| 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    
| 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-| 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 244 4002 - 2106| 95  | 04959 | GESTAO DOS VENCIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           19.934,00 
| 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-| 
                                                                                                      TOTAL  |           19.934,00 
| 
                                                                                                              --------------------
- 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-| 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              
| 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       
| 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-| 
|                 0,00  |              0,00 |         19.934,00 |                0,00 |               0,00   |           19.934,00 
| 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- 
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ANEXO DO DECRETO N° 8762/2019 
 
 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 01  | 03772 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |          100.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2138| 01  | 03850 | COLETA RESIDUOS SAUDE                            |           50.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2188| 01  | 03859 | SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO                 |          110.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03866 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          120.000,00 | 
| 02.06.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03922 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           57.918,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03943 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          100.000,00 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03946 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            8.000,00 | 
| 02.10.02| 3.3.90.00.00| 27 812 3004 - 2095| 01  | 04027 | EVENTOS DE ESPORTE, LAZER E RECREACAO            |          300.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2019| 01  | 04115 | OPERACAO E MANUTENCAO DA REDE DE SAUDE MENTAL    |           77.000,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 01  | 04270 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |           69.806,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2008| 01  | 04632 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA    |           30.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2018| 01  | 04666 | PROCEDIMENTOS DE MEDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL |           50.000,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2067| 05  | 04751 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |            8.400,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 05  | 04757 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |            8.000,00 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2117| 01  | 04963 | BENEFICIOS EVENTUAIS                             |          206.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        1.295.124,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 
ANEXO  II – ANULAÇÃO 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2054| 01  | 03728 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            4.194,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2056| 01  | 03767 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |          100.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2133| 01  | 03813 | MANUTENCAO DA INFRAESTRUTURA URBANA E DA MALHA V |          400.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2186| 01  | 03852 | APOIO AO ESTAGIO                                 |           50.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2188| 01  | 03856 | SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO                 |            3.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 126 7004 - 2198| 01  | 03896 | MODERNIZACAO E MANUTENCAO DO PARQUE TECNOLOGICO  |            5.592,00 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 04 122 3003 - 2091| 01  | 03980 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           50.000,00 | 
| 02.10.02| 3.3.90.00.00| 27 812 3004 - 2093| 01  | 04005 | ESPORTE MAIS SAUDE                               |           15.400,00 | 
| 02.10.02| 3.3.90.00.00| 27 812 3004 - 2093| 01  | 04009 | ESPORTE MAIS SAUDE                               |           46.600,00 | 
| 02.10.02| 3.3.90.00.00| 27 812 3004 - 2094| 01  | 04016 | ESPORTE EM ACAO                                  |            9.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2018| 01  | 04106 | PROCEDIMENTOS DE MEDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL |          173.000,00 | 
| 02.11.02| 4.4.90.00.00| 08 241 4003 - 1015| 01  | 04204 | IMPLANTACAO DE ESPACO DE CONVIVENCIA E FORTALECI |           50.000,00 | 
| 02.16.01| 3.3.90.00.00| 06 122 8002 - 2203| 01  | 04248 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |              500,00 | 
| 02.08.05| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2042| 01  | 04253 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          115.018,00 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2118| 01  | 04286 | PROGRAMA EMERGENCIAL DE AUXILIO DESEMPREGO       |           50.000,00 | 
| 02.11.02| 3.3.50.00.00| 08 241 4003 - 2119| 01  | 04287 | APOIO A ENTIDADES DE ATENDIMENTO AO IDOSO        |           97.200,00 | 
| 02.16.03| 3.3.90.00.00| 06 181 8004 - 2211| 01  | 04302 | COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRA |            1.220,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 04652 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          108.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 05  | 04747 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |           16.400,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        1.295.124,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

DECRETO Nº 8.762, DE 29 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.798, de 20 de dezembro de 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso IV do art. 7 º da Lei n° 3798, de 20 de dezembro de 2018, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.295.124,00 (um milhão, duzentos e noventa e cinco mil, cento e vinte e quatro reais), conforme programação 
constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 1.295.124,00 (um milhão, duzentos e noventa e 
cinco mil, cento e vinte e quatro reais), constantes do Anexo II deste Decreto.
                                                        
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 29 de julho de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA  LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal  Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS  ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
 Secretária Municipal da Fazenda  Diretora Administrativa Substituta

DECRETO  N° 8.763, DE 29 DE JULHO DE 2.019.

Regulamenta os §4º e §5º do artigo 29 da Lei Complementar n° 411, de 13 de abril de 2.018, no que tange a ajuda de custo ao 
Curso de Formação de Guarda Civil Municipal de Mairiporã e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, no uso de suas atribuições, DECRETA:     

                  
Art. 1º Durante a frequência ao curso de formação de guardas civis municipais, o aluno da GCMM receberá retribuição a título de ajuda de custo no valor 
de cinquenta por cento do salário base do CGMM de 3ª classe, sem qualquer vantagem ou gratificação adicional, não configurando, nesse período qualquer 
vínculo empregatício com a Prefeitura do Munícipio de Mairiporã.

Art. 2º Sendo funcionário ou servidor da Prefeitura do Município de Mairiporã, o candidato matriculado ficará afastado do seu cargo ou função, até o tér-
mino do curso de formação, sem prejuízo do vencimento ou salário e demais vantagens, contando-se lhe o tempo de serviço para todos os efeitos legais.
§ 1º O servidor que realizar o curso de formação deverá preencher termo de afastamento do cargo ou função junto ao Departamento de Gestão de Pessoas, 
conforme modelo constante no ANEXO I desta Portaria.

Art. 3º Os relatórios ou frequências mensais dos candidatos classificados deverão ser encaminhados ao Departamento de Gestão de Pessoas pela Secre-
taria de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana, até o quinto dia útil do mês.

Art. 4º A Ajuda de Custo mensal será atribuída ao candidato até o último dia útil do mês subsequente, se atendida às exigências deste Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto 8.387, de 04 de julho 
de 2.017.

Palácio Tibiriçá, 29 de julho de 2.019
 
 ANTONIO SHIGUEYUKI AIA CYDA  LEONILIA LEITE
 Prefeito Municipal  Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 DANIEL AUGUSTO RAMOS IGNACIO  ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
 Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana  Diretora Administrativa Substituta

ANEXO I

TERMO DE AFASTAMENTO SERVIDOR MUNICIPAL PARA 
CURSO DE FORMAÇÃO DE GUARDA MUNICIPAL

Eu ____________________________________________________________________ ____________ RG_______________________________
_, inscrito no CPF ________________________________ , servidor (a) desta Prefeitura Municipal de Mairiporã, admitido (a) em  ______________
____________________, no cargo de  _______________________________________________ , tendo sido classificado (a) no Concurso Público 
____________ /_______________, para o cargo de Guarda Municipal, pelo presente termo, venho manifestar meu interesse em frequentar o curso de 
Formação de Guarda Municipal, de caráter eliminatório.
Sendo assim, solicito o afastamento de meu cargo/função até o término do Curso de Formação.
Diante do meu afastamento opto pela remuneração corresponde ao (a):
 Cargo ou função junto a Prefeitura de Mairiporã  
 Ajuda de Custo, conforme previsto no art. 29 da Lei Complementar 411/2018.

Mairiporã,  _______ de _______________ de _________

_______________________________________________
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